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Introdução 
 
A regularização fundiária é um tema de grande importância no Brasil, 

devido a dimensão da informalidade existente nas ocupações urbanas. A 
produção de loteamentos clandestinos e irregulares, favelas, cortiços, 
loteamentos rurais e conjuntos habitacionais públicos ou privados com 
situações de irregularidade não são exceções, mas um fato recorrente, 
independente do porte do município. 

Este trabalho tem como objetivo apresentar as principais formas de 
ocupação informal do solo urbano existente no município de São José do Rio 
Pardo-SP, apresentando as propostas do Plano Diretor Participativo elaborado 
em 2006, referentes a prevenção da produção irregular da cidade e a 
regularização fundiária. 

O município de São José do Rio Pardo localizado na região nordeste do 
Estado de São Paulo (vide fig. 01), distante 30 km da divisa do Estado de 
Minas Gerais, 264 km de São Paulo, 155 km de Campinas e 125 km de 
Ribeirão Preto, possui 50.077 habitantes, com área total de 420,1 Km². 

 

 

A cidade teve um processo de crescimento periférico da área 
urbanizada, promovido pelo poder público com a implementação de grandes 
conjuntos habitacionais para população de baixa renda. Os problemas 

Figura 1  ï Localização do município de São José do Rio Pardo 
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econômicos e a exclusão social da população contribuíram para o 
aparecimento do primeiro núcleo de favelização em área próxima do centro da 
cidade. 

O Plano Diretor Participativo, elaborado entre fevereiro e setembro de 
2006, atualmente tramitando na Câmara de Vereadores do Município, foi um 
momento importante para redefinição da produção imobiliária da cidade, 
visando combater o crescimento desigual e excludente. 

 
Aspectos sócio-econômicos  
 
A estrutura da ocupação de São José do Rio Pardo é resultado de 

diferentes ciclos históricos, que culminaram com a atual configuração físico-
territorial. Há dois momentos significativos da dinâmica econômica que 
repercutiram na paisagem da cidade: o ciclo do café e a chegada da indústria. 

O primeiro momento de grande desenvolvimento econômico no 
município acontece no final do século XIX, em consonância com o ciclo do café 
no Brasil. A região foi marcada com a chegada dos imigrantes europeus e a 
viabilização da construção do sistema de transporte ferroviário. A Cia Ramal 
Férreo do Rio Pardo foi responsável pela construção do ramal ferroviário da 
Cia Mogiana, que chegou à cidade em 1887, custeada pelos fazendeiros 
locais. 

Nesse período diversas edificações de valor arquitetônico são 
construídas, pode-se destacar a construção da ponte metálica para ligar a 
estação ferroviária localizada na margem esquerda do Rio Pardo com as 
propriedades cafeeiras localizadas na margem direita (vide fig.02). Logo após a 
sua construção a ponte cai. O Eng. Euclides da Cunha é chamado para 
reconstrui-la. Recém chegado da batalha de Canudos, onde era 
correspondente do Jornal ñO Estado de S«o Pauloò, Euclides da Cunha ira 
permanecer durante tr°s anos na cidade, local onde escreve ñOs Sert»esò. 
Essa construção demonstra o poder econômico da cidade na época.  

  

 
 
Apesar do grande desenvolvimento econômico durante o ciclo do café, o 

crescimento periférico no município até a década de 70 é incipiente, o que ira 
ocorrer com o desenvolvimento do setor secundário, configurando o segundo 
ciclo, pontuado pela instalação em 1973 de uma unidade fabril da multinacional 

Figura 2  ï Ponte metálica sobre o Rio Pardo 
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Nestlé, responsável em grande parte pelo desenvolvimento municipal da 
década de 80.  

Na década de 70, o setor agrícola passa por uma mudança, com a crise 
do café, propriedades foram subdividas passando a receber o cultivo de horti-
frutis e cebola. A cebola era cultivada no sistema de meeiros, e com a 
valorização do produto e a queda do café possibilitou que esses agricultores 
comprassem a terra, tornando-se pequenos proprietários. Pode-se dizer que 
em S«o Jos® do Rio Pardo, houve uma esp®cie de Reforma ñAgr§ria 
Espont©neaò. 

As colônias na zona rural são desfeitas, pois aqueles que não 
conseguiram passar para a condição de produtores, foram para a cidade 
trabalhar em outras atividades ou até mesmo de forma temporária na zona 
rural. A divisão fundiária resultante é composta principalmente por empresas, 
agricultura familiar com pluri-atividades e meeiros. A área média das 
propriedades é de 20 alqueires. Há um grande aumento do numero da 
população urbana, mudando o desenho da cidade. O crescimento da cidade 
deu-se com a ocupação periférica na região oeste e sul, com a instalação de 
conjuntos de habitação popular (vide fig.03). Pode-se constatar que a região 
ocupada pela classe com baixo poder aquisitivo cresceu muito mais que as 
áreas mais valorizadas. 
  

 

Atualmente, a cultura da cebola, cenoura, beterraba passa por uma crise 
em relação ao preço do produto, levando ao empobrecimento do produtor rural. 
Esse quadro tem levado ao abandono de terras, o arrendamento das 
propriedades para cultura da Cana de açúcar e a ocupação de terras 
produtivas em chácaras de lazer.  

Figura 3  ï Mapa de evolução urbana da cidade de São José do Rio Pardo 
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Há divergências em relação à expansão da Cana de Açúcar, para muitos 
proprietários é uma possibilidade de rentabilidade, para outros essa solução 
pode ser provisória, perdendo o produtor, ao deixar de produzir, o sentimento 
de cidadania. Ao mesmo tempo discuti-se a questão dos benefícios em relação 
a geração de emprego e renda, e também no comércio no município.  

A tendência dessa crise é refletir na cidade, aumentando os problemas 
sociais (desemprego e violência) e a ocupação periférica. A crise do setor 
agrícola pode ser considerada um dos indutores da informalidade no município.  

 
 
Aspectos sociais e a ocupação irregular 

 
O município de São José do Rio Pardo, possui de acordo com o censo 

de 2000, 50077 habitantes, residindo em 13575 domicílios, com taxa de 
urbanização de 83,14 %. As condições de vida dos habitantes do município 
são marcadas por diferenças sócio-econômicas significantes. A renda 
domiciliar per-capita em 2000 (Atlas de Desenvolvimento Humano) demonstra 
essa realidade, onde 50% dos domicílios a renda per capita é de até 2 salários 
mínimos.  

 
Faixa de Salário n.° % 

Menos de ¼ salário (indigente) 395 2,9 % 

¼ a menos de ½ salário 948 7,0 % 

½ a menos de 1 salário  2969 21,9 % 

1 a menos de 2 salários 2469 18,2 % 

2 a menos de 3 salários 3373 24,9 % 

3 a menos de 5 salários 1705 12,6 % 

5 a menos de 10 salários 1161 8,6 % 

10 salários e mais 510 3,8 % 

Total 13530 100 % 
Tabela 1  - Domicílios segundo Renda per-capita-2000 

 
Ao analisar os resultados da pesquisa de Vulnerabilidade Social 

realizada pela Fundação Seade é possível verificar que a situação do município 
é preocupante, pois mais de 50% da população encontra em condições de 
vulnerabilidade alta e muito alta. Apenas 1,2 % da população não possui 
nenhuma vulnerabilidade.  
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Fonte:  IBGE. Censo Demográfico, Fundação Seade
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Gráfico 1 ï Vulnerabilidade Social da população de São José do Rio Pardo 
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1ï Nenhuma 

Vulnerabilidade

2 ï Muito 

Baixa
3 ï Baixa4 ï M®dia5 ï Alta

6 ï Muito 

Alta

População Total 601 16.910 4.164 2.000 24.401 2.001 50.077

Percentual da População 1,2 33,8 8,3 4,0 48,7 4,0 100,0

Domicílios Particulares 165 4.940 1.092 525 6.359 494 13.575

Tamanho Médio do Domicílio (em pessoas) 3,6 3,4 3,8 3,8 3,8 4,0 3,7

Responsáveis pelo Domicílio Alfabetizados (%) 99,4 96,0 94,7 95,8 88,9 87,2 92,3

Responsáveis pelo Domicílio com Ensino 

Fundamental Completo (%) 86,1 50,8 39,7 42,1 22,0 20,4 35,4

Anos Médios de Estudo do Responsável pelo 

Domicílio 11,6 7,7 6,3 6,4 4,8 4,4 6,1

Rendimento Nominal Médio do Responsável pelo 

Domicílio (em reais de julho de 2000) 2.273 1.195 640 634 510 313 789

Responsáveis com Renda de até 3 Salários Mínimos 

(%) 6,7 34,9 45,4 44,0 67,0 81,8 52,5

Responsáveis com Idade entre 10 e 29 Anos (%) 6,7 6,2 14,7 26,3 11,5 21,7 10,7

Idade Média do Responsável pelo Domicílio (em 

anos) 44 52 42 38 47 40 48

Mulheres Responsáveis pelo Domicílio (%) 11,5 23,8 14,0 10,5 17,4 20,6 19,2

Crianças de 0 a 4 Anos no Total de Residentes (%) 6,5 5,3 9,4 14,0 7,7 12,6 7,5

Fonte: IBGE. Censo Demográfico; Fundação Seade.

Nota: Foram excluídos os setores censitários sem informação devido ao sigilo estatístico.

Grupo 1 ï Nenhuma vulnerabilidade: setores censit§rios em melhor situa­«o socioecon¹mica (muito alta); os respons§veis

pelo domicílio possuem os mais elevados níveis de renda e escolaridade. Apesar de o estágio das famílias no ciclo de vida

não ser um definidor do grupo, seus responsáveis tendem a ser mais velhos; é menor a presença de crianças pequenas e

de moradores nos domicílios, quando comparados com o conjunto do Estado.

Grupo 2 ï Vulnerabilidade muito baixa: setores censit§rios que se classificam em segundo lugar, no Estado, em termos da

dimensão socioeconômica (média ou alta). Nessas áreas concentram-se, em média, as famílias mais velhas.

Grupo 3 ï Vulnerabilidade baixa: setores censit§rios que se classificam nos n²veis altos ou m®dios da dimens«o socioeco-

nômica; seu perfil demográfico caracteriza-se pela predominância de famílias jovens e adultas.

Grupo 4 ï Vulnerabilidade m®dia: setores que apresentam n²veis m®dios na dimens«o socioecon¹mica; encontrando-se em 

quarto lugar na escala em termos de renda e escolaridade do responsável pelo domicílio. Nesses setores concentram-se 

famílias jovens, isto é, com forte presença de chefes jovens (com menos de 30 anos) e de crianças pequenas.

Grupo 5 ï Vulnerabilidade alta: setores censit§rios que possuem as piores condi­»es na dimens«o socioecon¹mica (baixa),

situando-se entre os dois grupos em que os chefes de domicílios apresentam, em média, os níveis mais baixos de renda e

escolaridade. Concentra famílias mais velhas, com menor presença de crianças pequenas.

Grupo 6 ï Vulnerabilidade muito alta: o segundo dos dois piores grupos em termos de dimens«o socioecon¹mica (baixa), 

com grande concentração de famílias jovens. A combinação entre chefes jovens, com baixos níveis de renda e de escolari-

dade e presença significativa de crianças pequenas, permite inferir ser este o grupo de maior vulnerabilidade à pobreza.

Índice Paulista de Vulnerabilidade Social

TotalIndicadores

Indicadores que Compõem o Índice Paulista de Vulnerabilidade Social - IPVS - 2000

 
 

Tabela 2  - Índice Paulista de Vulnerabilidade Social ï 2000 (SEADE) 

 
A distribuição espacial da população com vulnerabilidade alta e muito 

alta é um reflexo do crescimento periférico excludente e desigual. A região 
oeste, marcada pela implementação de habitações de interesse social a partir 
da década de 80, representa as áreas com maior número de habitantes em 
condições de vulnerabilidade. A densidade da ocupação do vetor leste é pouco 
significativa, pois a densidade habitacional é pequena (vide fig. 04). 
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Figura 4 - Mapa do Índice Paulista de Vulnerabilidade Social - 2000 (SEADE) 

 
De acordo com estudos realizados pela Fundação João Pinheiro, com 

base nos dados estatísticos do IBGE, São José do Rio Pardo apresentava em 
2000 um déficit habitacional na ordem de 964 unidades, sendo 875 urbana e 89 
rural (vide tab. 03). O interesse é verificar que há um grande número de 
domicílios vagos.  
 

DÉFICIT HABITACIONAL BÁSICO (2) 

Total urbana rural 

964 875 89 

DOMICÍLIOS VAGOS 

Total urbana rural 

2.435 1.393 1.042 
(1) Déficit habitacional básico: soma da coabitação familiar, dos domicílios improvisados e dos rústicos.  

Tabela 3  - Déficit Habitacional e Domicílios Vagos - 2000 (Fundação João Pinheiro) 

 
A falta de atendimento, da demanda habitacional de interesse social, 

ocasionou o surgimento de ocupações irregulares no município. Em 2000 a 
inadequação fundiária representava 1,83 % dos domicílios, o adensamento 
excessivo 3,98 %, domicílios sem banheiro 0,51 % e com carência de infra-
estrutura 3,37 %.  O problema ainda não possui a intensidade encontrada nos 
grandes centros urbanos brasileiros, porém para o porte do município o 
aparecimento destas situações é um alerta para repensar a forma de produção 
da cidade. 
 

Inadequações Absoluto % dos domic. Urbanos 

INADEQUAÇÃO FUNDIÁRIA (1) 210 1,83 

ADENSAMENTO EXCESSIVO (1) 458 3,98 

DOMICÍLIO SEM BANHEIRO (1) 59 0,51 

CARÊNCIA DE INFRA-ESTRUTURA (2) 388 3,37 
(1) Apenas casas e apartamentos urbanos. 
(2) Casas e apartamentos urbanos que não possuem um ou mais dos serviços de infra-estrutura: iluminação 

elétrica, rede geral de abastecimento de água, rede geral de esgotamento sanitário ou fossa séptica, e 
coleta de lixo 

Tabela 4  - Inadequação dos domicílios urbanos -2000 (Fundação João Pinheiro) 
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Até a década de 90 a produção informal estava relacionada com 
parcelamento do solo na zona rural para fins de lazer, construções que não 
respeitavam as normas edil²cias e ñcontratos de gavetaò em conjuntos 
habitacionais.  

Neste período a ocupação periférica ira aumentar com a migração da 
população com baixo poder aquisitivo, vinda da zona rural e de outros 
municípios atrás de melhores condições de vida. Acontece um foco de 
favelização na cidade, em área ociosa resultante da desativação da companhia 
ferroviária, com 15 famílias. No município, de acordo com dados coletados pelo 
Instituto Brasileiro Geografia e Estatística, existe um núcleo de favela com 15 
famílias e 1 cortiço (vide tab. 5 e fig.5)  

 
 São José do Rio Pardo-SP 

População residente 2002 55234 

Favelas ou assemelhados 1 

Numero de famílias cadastradas 15 

Cortiços 1 

Loteamentos irregulares - 

Licenças para construir 332 

Alvarás de habitação ï habite-se 202 
Tabela 5  - Informações sobre a informalidade em São José do Rio Pardo ï 2002 

(IBGE, Perfil dos Municípios Brasileiros, Gestão Pública) 

 
Figura 5 ï Diagnostico da Habitação em São José do Rio Pardo 

A favela ocupação da década de noventa, localiza-se antiga área de 
manobra do trem, que ficou ociosa com a desativação e privatização do ramal 
ferroviário. Não houve nenhum pedido de reintegração de posse do terreno, 
havendo inclusive dúvidas sobre quem é o proprietário da área. Hoje, vivem no 
local 15 famílias em situação precária. Além da falta de regularização fundiária 
o local não recebeu nenhum investimento para urbanizá-lo. Algumas unidades 
em períodos de chuva intensa são inundadas devido a drenagem pluvial 
insuficiente. 
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Na tentativa de solucionar o problema foi criado o PROFAST, um 
programa com habitações provisórias localizado na periferia da cidade para 
receber a população da favela. As habitações seriam oferecidas durante 1 ano, 
podendo ser renovado. Prazo este para o morador conseguir um local 
definitivo, alcançado com recursos próprios ou oferecido por programas de 
habitação de interesse social. 

O Programa não alcançou os resultados esperados, pois o morador 
dificilmente consegue no prazo estabelecido uma habitação definitiva, 
permanecendo no conjunto do PROFAST por tempo indeterminado. As 
condições de habitabilidade do conjunto e o caráter provisório da posse 
dificultam a integração desses moradores no bairro e na cidade. Os vizinhos 
vêem a área como foco de problemas, pois há uma espécie de rotulo nas 
pessoas que vêem morar nessa habitações, mesmo que sejam honestos são 
vistos como promíscuos e bandidos. Outra falha do programa foi a falta de uma 
destinação adequada para o terreno da favela, o que sofreu posteriormente 
nova invasão. Esse programa é visto pelos técnicos e moradores da vizinhança 
como um grande equivoco, pois o prazo dado é pequeno e a idéia de 
transitoriedade não contribui para o sentimento de pertencência dos 
moradores, fato importante para o desenvolvimento da cidadania.  

Não há ainda uma solução para o problema, apesar de uma 
movimentação para pedir o usucapião urbano para os moradores da favela. A 
população da cidade ainda é reticente no uso desse instrumento, pois tem 
medo que seja um incentivo a novas invasões no município. 

O cortiço existente está localizado no extremo sul do município, numa 
área de um antigo curtume. O proprietário aluga unidades em situação precária 
para famílias de baixa renda, acontecendo também algumas invasões. Os 
moradores do bairro próximo, um conjunto habitacional mais antigo, reclamam 
da existência desse núcleo. 

Há outros focos, não relacionados pela pesquisa do IBGE. No Fundo do 
cemitério municipal existem moradias cedidas para população de baixa renda, 
que ocorreu mudanças dos moradores sem a anuência do poder publico, 
configurando um desvio nos objetivos do programa. 

Também tem aumentado o numero de chácaras de lazer e loteamentos 
na beira do rio, a maioria esta legalizado, pois o perímetro urbano tem sido 
aumentado conforme a pressão, havendo apenas duas situações de 
ilegalidade. Um é um loteamento que esta ocupando área de preservação 
permanente estabelecido pelo Código Florestal e outro possui problemas 
devido a dividas do proprietário com credores, estando alienado na justiça para 
pagamento da divida. 

 
Regularização Fundiária e o Plano Diretor Participativo 
 
O poder público municipal não tem estabelecido uma política 

contundente de Regularização Fundiária ou de Prevenção da produção 
irregular da cidade. A seguir será apresentada uma analise da Legislação 
Municipal atual e algumas propostas do Plano Diretor Participativo, elaborado 
no período de fevereiro a setembro de 2006, que encontra-se em processo de 
aprovação na Câmara de Vereadores do município. 
 A Lei Orgânica do município abordada temas relacionados a 
problemática da produção informal. O Artigo 97, Capitulo I, Titulo V, define que 
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o planejamento municipal deve atender aos objetivos e diretrizes do Plano 
Diretor através de um sistema de planejamento composto por órgãos, normas, 
recursos humanos e técnicos. O Artigo 98, Capitulo II, Titulo V, trata do Plano 
Diretor, definindo ser este o instrumento básico da política urbana do município, 
com objetivos exeqüíveis para o desenvolvimento econômico e social, a 
ocupação adequada do território e o cumprimento da função social da 
propriedade. Nos requisitos mínimos do Plano Diretor, são estabelecidos 
aspectos relacionados com a prevenção e regularização da informalidade na 
produção urbana, sendo: 

 diagnóstico da dinâmica econômica, social, e demográfica no 
município; 

 aplicação do IPTU progressivo; 

 plano de construção de conjuntos habitacionais para população de 
baixa renda; 

 plano para construção de escolas, edifícios de saúde, áreas de lazer, 
creches, parques e jardins, e praças esportivas; 

 plano para população da zona rural, contemplando a infra-estrutura 
viária, transporte, moradia, educação, lazer, saneamento básico e 
assistência a saúde; 

 plano de defesa do meio ambiente; 

 plano de preservação do patrimônio histórico, arqueológico, artístico 
e turístico; 

 processo participativo de elaboração e implementação do Plano 
Diretor. 

A lei Orgânica foi aprovada em 24 de abril de 1990, dependendo da 
elaboração do Plano Diretor para facilitar o acesso da população de baixa 
renda a posse de moradias com qualidade quanto as condições de 
acessibilidade, infra-estrutura e oferta de equipamentos públicos (educação, 
saúde e lazer). 

Na lei orgânica também possui no Titulo VII- Das Políticas Sociais, 
Capitulo II - Da Assistência Social, na Seção II ï Habitação, aspectos 
relacionados a moradia de interesse social. No artigo 173, obriga-se o poder 
Público local a enfrentar o déficit habitacional de moradias para população de 
baixa renda, garantindo que todos têm direito a habitação com dignidade.  
 O artigo 174 estabelece que o Plano Plurianual deve contemplar 
programas de ñhabita­«o de interesse social, regulariza­«o de terrenos, 
fornecimento de material de construção, lotes urbanizados, casas-embriões, 
auto-construção, mutirão e instalação e energia elétrica, e os critérios de 
escolha dos contemplados devem ser estabelecidos com participação popular. 
 A Lei de Uso e Ocupação e a Lei de Parcelamento do Solo não possuem 
parâmetros urbanísticos apropriados para facilitar o acesso da população de 
baixa renda ao mercado imobiliário. Há apenas a permissão do 
desmembramento dos lotes com área mínima de 150 m², e testada de 8 
metros, permitindo parcelas menores desde que aprovadas pelo Departamento 
de Planejamento da Prefeitura Municipal. Porém a aplicabilidade fica cerceada 
ao definir que lotes em empreendimentos aprovados a partir de 01 de janeiro 
de 1978 não são passiveis de desmembramentos. Acrescenta-se a permissão 
de recuo de apenas dois 2 metros em lotes residenciais de interesse social 
implantada nos Conjuntos Habitacionais ñNatal Merli IIò e ñDomingos de Sylos. 
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 A Lei de Área Non Aedificandi define a adoção da faixa de proteção 
marginal dos córregos de acordo com o Código Florestal e proibição de 
construções sobre o antigo leito da ferrovia. No artigo 6° abre a possibilidade 
de ocupação de metade da faixa desde que o proprietário comprometa-se a 
realizar o plantio de árvores no restante da área, na proporção de uma arvore a 
cada 15 m². Seria interessante a atualização desse instrumento legal de acordo 
com a Resolu­«o N.Á369 do CONAMA, de 28 de mar­o de 2006, que ñdisp»e 
sobre os casos excepcionais, de utilidade pública, interesse social ou baixo 
impacto ambiental, que possibilitem a intervenção ou supressão de vegetação 
em Ćrea de Preserva­«o permanenteò, pois h§ uma lacuna quanto aos 
procedimentos administrativos para aplicação da Lei de Área Non Aedificandi e 
definição do uso e ocupação permitido. 
 O Plano Diretor Participativo (Projeto de Lei n.° 70 de 13 de setembro de 
2006), em processo de aprovação, é um momento importante para redefinição 
da produção imobiliária da cidade, visando combater o crescimento desigual e 
excludente.  

O Plano foi elaborado com base na leitura da realidade do município, 
construída a partir da leitura técnica e comunitária. No processo de elaboração 
foram realizadas diversas atividades participativas, sendo: 6 Audiências 
Públicas, 8 Oficinas participativas, 12 reuniões setorias, 21 reuniões técnicas e 
ainda a disponibilização de urnas e e-mail onde a população pode enviar 
demandas e sugestões.  

No processo participativo ficam evidentes os problemas decorrentes do 
crescimento periférico e da falta de políticas públicas para enfrentamento dos 
problemas decorrentes da urbanização. A população, dos bairros periféricos de 
baixa renda, reclama dos seguintes problemas: transporte público, oferta 
insuficiente de serviços de saúde, falta de pavimentação em alguns bairros, 
abastecimento de água, tratamento do esgoto, violência e trafico de drogas.  

O Plano Diretor Participativo propõe nova concepção de cidade para 
solucionar o problema da informalidade, tendo como princípios a função social 
da cidade, a função social da propriedade, a sustentabilidade sócio-ambiental e 
a gestão democrática e participativa. 

O alcance das propostas do Plano Diretor Participativo passa pelo 
planejamento e gestão urbano democrático e responsável, com transparência 
envolvendo a população para promover a mudança dos paradigmas, onde a 
cidade não seja um privilégio de uma minoria, mas um direito de toda a 
população. A sociedade tem que entender que o atual modelo de crescimento, 
desigual e excludente, traz conseqüências e problemas para toda a cidade, tais 
como: o desperdício de recursos públicos devido as deseconomias oriundas da 
ocupação periférica e da existência de grande número de lotes vagos e vazios 
urbanos, o aumento da violência e a degradação ambiental. Não é possível 
continuar reservando grande quantidade de áreas qualificadas para expansão 
e ocupação da classe media e media alta enquanto é tolerada a informalidade 
da ocupa­«o de baixa renda, desde que garantido o ñstatus quoò da elite. 

O Plano Diretor Participativo propõe universalizar o Direito a moradia e o 
acesso ao Saneamento e Serviços (Saúde, Educação e Lazer), priorizando o 
atendimento a população em situação de vulnerabilidade sócio-econômica, 
possuindo as propostas que contribuem para prevenir ocupações irregulares e 
promover a sua regularização social. 
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Os assentamentos irregulares carecem de estudos mais abrangentes 
para implementação de um programa de regularização, assim o Plano Diretor 
prevê a elaboração de um Plano Municipal de habitação, que será elaborado 
posteriormente, contendo: 

 diagnóstico das condições de moradia; 

 identificação de demandas por regiões e a natureza das mesmas; 

 elaboração de cadastro de entidades e empresas interessadas em 
participar do Plano Municipal de Habitação; 

 objetivos, diretrizes e ações estratégicas; 

 definição de metas de atendimento da demanda, estabelecendo 
prazos e priorizando as áreas mais carentes; 

 ações de regularização de posse de terrenos e loteamentos 
irregulares; 

 estabelecimento de rotinas de construção e reforma das habitações 
selecionadas com tecnologias apropriadas, garantindo conexão da 
habitação as redes de água e esgoto sanitário; 

Para promover a regularização fundiária e urbanística os assentamentos 
irregulares foram delimitados como Áreas Especiais de Interesse Social (AE-
IS). Também foram criadas AE-IS em vazios urbanos, em áreas dotadas com 
infra-estrutura, onde será aplicado consecutivamente o parcelamento ou 
edificação compulsório, o IPTU progressivo e a desapropriação com títulos da 
divida pública para forçar a sua ocupação com moradias de interesse social 
(vide fig.6). A aplicação desses instrumentos é importante para promover a 
ocupação dos vazios urbanos e lotes vagos existentes.  

Novos loteamentos somente poderão ser implementados em áreas 
contíguas a áreas dotadas de infra-estrutura, localizadas na malha urbana 
existente. Essa medida visa combater a formação de novos vazios urbanos. 

Alem dos instrumentos punitivos também deve ser estimulados o uso e 
ocupação dos imóveis (públicos e privados), principalmente quando localizados 
em áreas com centralidade e infra-estrutura. O Plano prevê a realização de 
operações urbanas consorciadas, o consorcio imobiliário para realizar a 
urbanização em áreas que tenham carência de infra-estrutura e a oferta de 
incentivos fiscais e financeiros para atração do setor imobiliário formal para 
produzir lotes urbanizados para população de baixa renda, em lugares 
adequados preços acessíveis em quantidade suficiente.  

O acesso da população de baixa renda ao mercado imobiliário formal 
será facilitado com a revisão dos parâmetros urbanísticos da atual legislação 
de uso, ocupação e parcelamento do solo urbano e o código de obras.  

A aplicação da Outorga Onerosa do Direito de Construir, mecanismo de 
captura das mais-valias urbanísticas, será importante para levantar recursos 
que poderão ser utilizados na melhoria ou construção de habitações de 
interesse social. O recurso obtido com a aplicação da Outorga Onerosa será 
destinado ao Fundo Municipal de desenvolvimento urbano, a ser gerido pelo 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CDMU). 

Também é importante promover a melhoria da qualidade de vida dos 
bairros periféricos, consolidando essas áreas e criando novas centralidades. È 
necessário a implementação de obras de infra-estrutura (abastecimento de 
água, coleta e destinação do esgoto e lixo, captação de água pluvial, 
pavimentação, arborização); melhoria do transporte coletivo (numero de linhas 
e valor das tarifas); urbanização dos espaços livres públicas e ampliação da 
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oferta de equipamentos sociais (escolas, postos de saúde, creches); a criação 
de programas de promoção social e geração de renda e a oferta de assessoria 
técnica gratuita para melhorar as condições da auto-construção. 

 

  
Figura 6 - Mapa de Macrozoneamento 

 
O Sistema de Gestão é um ponto fundamental para promover a 

regularização e aplicar os instrumentos preventivos de ocupação informal, 
valendo inclusive do exercício do poder de policia para evitar novos focos de 
irregularidade. 
 O Poder Público (Executivo, Legislativo e Judiciário) deve dar 
continuidade ao debate com intuito de produzir novas opções de moradia social 
e lotes urbanizados para população de baixo poder aquisitivo em locais 
dotados de centralidade e infra-estrutura, principalmente para a faixa salarial de 
até 3 salários mínimos. Parcerias com instituições de ensino, entidades de 
classe, associações e ongs devem ser realizadas para discutir as propostas de 
regularização fundiária e compartilhar as responsabilidades. A reflexão dos 
problemas e das soluções devem ser construídas com base em estudos 
abrangentes, com mapeamento e cadastramento das irregularidades urbanas e 
informação sobre o regime da posse. 
 
Considerações finais 
 

Os problemas econômicos e a exclusão social da população 
contribuíram para o aparecimento do primeiro núcleo de favelização de São 
José do Rio Pardo, em área próxima do centro da cidade. 
 A ocupação da favela ocorreu em terreno de propriedade da companhia 
ferroviária, após a sua desativação, com aproximadamente 10 familias. Para 
solucionar o problema foi elaborado um programa denominado PROFAST, 


